
INDICAÇÃO Nº 
2454
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros para a Associação Beneficente de Presidente Bernardes – Hospital de Misericórdia Nossa Senhora Aparecida cumprir atender, em caráter de urgência, despesas de custeio.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação da Presidente Ednéia Maria Maturano Giacomelli, que justifica sua solicitação expondo que a entidade possui a quantia de 68 leitos, inclusos os leitos do pronto Socorro local, onde é realizado o pronto atendimento aos munícipes e de todos que, por ventura, possam necessitar do setor de Urgência e Emergência.
Ressaltamos que a atual diretoria encontrou a entidade totalmente desprovida de recursos, estando em grande dificuldade financeira para manter suas atividades.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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